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EDIÇÃO NACIONAL

QUANTUM MANTIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 46.568.486/0001-60 - NIRE 35.300.59317-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de Abril de 2025
1. Data, Local e Hora: Realizada no dia 15 de abril de 2025, às 10:00 (dez) horas, na sede social da Quantum 
Man琀椀queira Par琀椀cipações S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
nº 955, conjunto comercial nº 102, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.530-001 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. 
Convocação e Quórum de Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia, nos termos do ar琀椀go 124, parágrafo 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do art. 7º, §1º, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Daniel Araujo do Pinho e secretariados pelo Sr. Wiliam Yuzo Akamine. 4. 
Ordem do Dia: aprovação, nos termos do ar琀椀go 9, item (i) do Estatuto Social da Companhia, para a realização da 
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, da espécie 
com garan琀椀a real, em série única para distribuição pública sob o rito de registro automá琀椀co de distribuição, no 
valor total de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme 
de昀椀nido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respec琀椀vamente), a ser formalizada nos termos do “Instrumento 

Par琀椀cular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garan琀椀a Real, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automá琀椀co de Distribuição, da 
Quantum Man琀椀queira Par琀椀cipações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora e o Agente 
Fiduciário (conforme de昀椀nido abaixo) nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei de Valores 
Mobiliários”), da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), do “Código de 
Ofertas Públicas”, das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, ambos em vigor (“Código ANBIMA”), e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a outorga, pela Companhia, em garan琀椀a 
das Obrigações Garan琀椀das (conforme de昀椀nido abaixo) da Cessão Fiduciária e a celebração do Contrato de 
Cessão Fiduciária (conforme de昀椀nidos abaixo); (iii) autorização à Diretoria da Companhia e/ou procuradores da 
Companhia para (a) pra琀椀car todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, 
conclusão e implementação da Emissão e da Oferta, incluindo a contratação das ins琀椀tuições intermediárias e 
dos demais prestadores de serviço da Emissão e da Oferta, (b) a negociação de condições comerciais da Emissão 
no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garan琀椀a (conforme de昀椀nido abaixo), bem como suas 
respec琀椀vas procurações, do Contrato de Distribuição (conforme de昀椀nido abaixo) e dos demais documentos da 
Oferta, e a celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta, (c) celebrar eventuais aditamentos à 
Escritura de Emissão, aos Contratos de Garan琀椀a e ao Contrato de Distribuição, que se façam necessários, sem a 
necessidade de nova aprovação societária da Companhia, bem como (d) celebrar todos os documentos 
necessários para depósito das Debêntures na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); e (iv) ra琀椀昀椀cação de todos e 
quaisquer atos até então adotados pelos Diretores da Companhia e/ou pelos procuradores da Companhia para 
a implementação da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: analisadas e discu琀椀das as matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovaram: (i) 
aprovar a realização da Emissão e da Oferta, que possuirá as seguintes caracterís琀椀cas e condições principais: (a) 
Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de 
reais), na Data de Emissão; (b) Séries: A Emissão será realizada série única; (c) Data de Emissão: Para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de abril de 2025 (“Data de Emissão”); (d) Número 
da Emissão: A Emissão cons琀椀tuirá a 1ª (Primeira) emissão de Debêntures da Companhia; (e) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor 
Nominal Unitário”); (f) Quan琀椀dade de Debêntures: Serão emi琀椀das 850.000 (oitocentos e cinquenta mil) 
Debêntures; (g) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garan琀椀a real, nos termos do ar琀椀go 58 da Lei das 
Sociedades por Ações; (h) Des琀椀nação de Recursos: A totalidade dos recursos líquidos captados pela Emissora 
por meio das Debêntures serão u琀椀lizados para a aquisição de 50% (cinquenta por cento) da par琀椀cipação 
societária na Man琀椀queira Transmissora de Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 24.176.892/0001-44 (“SPE”) e 
o restante para 昀氀uxo de caixa; (i) Escriturador e Banco Liquidante: A ins琀椀tuição prestadora de serviços de banco 
liquidante e escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., com sede na Núcleo Cidade de Deus, s/
nº., Vila Yara, CEP: 06.029-900, Osasco/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 60.746.948/0001-12; (j) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro 
automá琀椀co de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garan琀椀a 昀椀rme de colocação para 
a totalidade das Debêntures (“Garan琀椀a Firme”), com a intermediação de ins琀椀tuições 昀椀nanceiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a ins琀椀tuição intermediária líder, 
“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de 
Registro Automá琀椀co, sob o Regime de Garan琀椀a Firme de Colocação, de Debêntures, em Série Única, da 1ª 
(Primeira) Emissão da Quantum Man琀椀queira Par琀椀cipações S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os 
Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), e de acordo com os procedimentos operacionais da B3; (k) 
Garan琀椀as Reais:Em garan琀椀a do 昀椀el, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores, presentes e 
futuros, principais ou acessórios, incluindo Encargos Moratórios (conforme de昀椀nido abaixo), devidos pela 
Emissora nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e 
qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, 
inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessários à salvaguarda dos direitos e prerroga琀椀vas dos Debenturistas decorrentes das Debêntures, da 
Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garan琀椀a, nos termos do ar琀椀go 897 e seguintes da Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada de tempos em tempos (“Código Civil”) e as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a 
desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da cons琀椀tuição, manutenção e/ou realização das garan琀椀as 
reais, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais (inclusive honorários 
advoca琀cios) para a excussão das Garan琀椀as Reais, nos termos da Escritura de Emissão, dos Contratos de 
Garan琀椀a e dos demais documentos da Emissão (“Obrigações Garan琀椀das”), conforme aplicável, serão 
cons琀椀tuídas, em favor dos Debenturistas, em caráter irrevogável e irretratável, as seguintes garan琀椀as (“Garan琀椀as 
Reais”): (i) alienação 昀椀duciária, nos termos dos ar琀椀gos 1.361 e seguintes do Código Civil, no que for aplicável, e 
do ar琀椀go 66-B da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei 4.728”), com a redação dada pela 
Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, e das disposições dos ar琀椀gos 40, 100 e 113 da Lei das 
Sociedades por Ações, a ser prestada pelo Brasil Energia Fundo de Inves琀椀mento em Par琀椀cipações, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 22.194.580/0001-38 (“Acionista”) (a) das ações, presentes e futuras, de emissão da Emissora, 
de 琀椀tularidade do Acionista, conforme descritas no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, bem como, de 
todas as ações derivadas de tais ações por meio de reestruturação societária, cisão, fusão, incorporação 
(observada o disposto na Escritura de Emissão), desdobramentos, grupamentos ou boni昀椀cações, inclusive 
mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação de tais ações e quaisquer bens ou 琀tulos nos 
quais tais ações sejam conver琀椀das (incluindo quaisquer depósitos, 琀tulos ou valores mobiliários e o direito de 
subscrição de novas ações representa琀椀vas do capital social da Emissora, bônus de subscrição, debêntures 
conversíveis, partes bene昀椀ciárias, cer琀椀昀椀cados, 琀tulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, 
relacionados à par琀椀cipação do Acionista na Emissora, sejam elas atual ou futuramente de琀椀das pelo Acionista), 
bem como todos os direitos polí琀椀cos a elas relacionados (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (b) dos direitos, 
frutos e rendimentos, presentes ou futuros, decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas 
não se limitando aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, rendas, distribuições, 
proventos, resgates, reduções de capital, boni昀椀cações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos 
ou por outra forma entregues, ou a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por 
qualquer razão, ao Acionista em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a 
quaisquer pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, 
rendimentos, remuneração ou reembolso de capital (“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e, em 
conjunto com as Ações Alienadas Fiduciariamente, os “Bens Alienados Fiduciariamente”), conforme iden琀椀昀椀cados 
no “Instrumento Par琀椀cular de Alienação Fiduciária de Ações em Garan琀椀a e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre o Acionista, o Agente Fiduciário e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações”); e (ii) a cessão 昀椀duciária, pela Emissora e pelo Acionista, nos termos do parágrafo 
3º do ar琀椀go 66-B da Lei 4.728, (a) da totalidade dos direitos creditórios, incluindo os Inves琀椀mentos Permi琀椀dos 
(conforme de昀椀nidos na Escritura de Emissão), presentes e/ou futuros, de琀椀dos e a serem de琀椀dos, pelas 
Fiduciantes, contra o Banco Depositário (conforme de昀椀nido no Contrato de Cessão Fiduciária), na qualidade de 
ins琀椀tuição depositária das Contas Vinculadas (conforme de昀椀nidas no Contrato de Cessão Fiduciária) na qual 
deverão ser, observado o disposto no Contrato de Financiamento BNDES (conforme de昀椀nido abaixo), 
depositados todos os dividendos, rendimentos e demais direitos creditórios decorrente das ações de emissão da 
SPE de 琀椀tularidade da Emissora e do Acionista (“Ações” e, como um todo, os “Direitos Econômicos”) efe琀椀vamente 
distribuídos em função da 琀椀tularidade das Ações pela Emissora e pelo Acionista, bem como a 琀椀tularidade das 
respec琀椀vas Contas Vinculadas e todos e quaisquer valores e recursos que venham a ser depositados nas Contas 
Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (“Direitos Contas Vinculadas”) e 
observado que só serão depositados nas Contas Vinculadas os Direitos Econômicos passíveis de serem 
distribuídos à Emissora e ao Acionista nos termos do penhor sobre as ações de emissão da SPE estabelecido no 
âmbito do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 19.2.0723.1 (“Contrato de 
Financiamento BNDES”); e (b) quaisquer Inves琀椀mentos Permi琀椀dos (conforme de昀椀nidos no Contrato de Cessão 
Fiduciária), bem como quaisquer recursos decorrentes da venda e/ou do resgate de referidos Inves琀椀mentos 
Permi琀椀dos, assim como os valores enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, observado 
que quaisquer juros eventualmente devidos com relação aos Inves琀椀mentos Permi琀椀dos renderão em favor da 
Emissora e do Acionista, mas cons琀椀tuirão parte integrante dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária (“Direitos Creditórios Inves琀椀mentos Permi琀椀dos”, e, em conjunto com os Direitos Contas 
Vinculadas, os “Direitos Creditórios”), conforme termos previstos no “Instrumento Par琀椀cular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garan琀椀a e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Acionista, a Emissora, 
o Agente Fiduciário e a SPE, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, quando 
em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, os “Contratos de Garan琀椀a”); (l) Forma, Tipo e 
Comprovação da Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emi琀椀das sob a forma escritural, sem a 
emissão de cautelas ou cer琀椀昀椀cados, sendo que, para todos os 昀椀ns de direito, a 琀椀tularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato emi琀椀do pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das 
Debêntures, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que es琀椀verem custodiadas eletronicamente na B3, 
conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome dos Debenturistas, que servirá como comprovante de 
琀椀tularidade de tais Debêntures; (m) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações de emissão da Emissora; (n) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de 2.774 (dois mil setecentos e setenta e quatro) dias a contar da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 18 de novembro de 2032 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente 
de Oferta de Resgate Antecipado da totalidade das Debêntures e de Resgate Antecipado Faculta琀椀vo, nos termos 
da legislação e regulamentação aplicáveis e da Escritura de Emissão; (o) Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário (“Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data de 
Integralização (conforme de昀椀nido na Escritura de Emissão), a integralização deverá considerar o seu Valor 
Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização até a data de sua efe琀椀va integralização. As Debêntures poderão ainda, em qualquer Data de 
Integralização, ser colocadas com ágio ou deságio, a exclusivo critério e em comum acordo dos Coordenadores, 
desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma 
Data de Integralização. Em relação às liquidações realizadas em datas diferentes, eventual ágio ou deságio 
poderá ser aplicado de forma diferente, observado também o disposto no Contrato de Distribuição. O ágio ou o 
deságio, conforme o caso, será aplicado em função de condições obje琀椀vas de mercado, incluindo, mas não se 
limitando a (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos 琀tulos do tesouro nacional; (iii) 
alteração na Taxa DI; (iv) alteração material nas taxas indica琀椀vas de negociação de 琀tulos de renda 昀椀xa 
(debêntures, notas comerciais escriturais, cer琀椀昀椀cados de recebíveis imobiliários, cer琀椀昀椀cados de recebíveis do 
agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA; ou (v) excesso ou ausência de demanda pelos valores 
mobiliários, conforme veri昀椀cado pelo Coordenador Líder; (p) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (q) Juros Remuneratórios das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias dos DI - Depósitos Inter昀椀nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informa琀椀vo diário disponível em sua página na internet (h琀琀p://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um 
spread (sobretaxa) de 1,00% (um inteiro por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Juros Remuneratórios”), calculados de forma exponencial e 
cumula琀椀va pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das 

Debêntures, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures desde a primeira Data de Integralização ou data 
de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até (i) a data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios em questão (exclusive), ou (ii) a data de pagamento em decorrência de 
um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo de昀椀nido) ou (iii) a data de um eventual Resgate 
Antecipado Faculta琀椀vo, o que ocorrer primeiro (exclusive). O cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá à 
fórmula prevista na Escritura de Emissão; (r) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo do pagamento 
em decorrência de Resgate Antecipado Faculta琀椀vo, de Oferta de Resgate Antecipado, de Amor琀椀zação 
Extraordinária e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o pagamento efe琀椀vo dos Juros Remuneratórios das Debêntures será feito 
sempre no dia 18 (dezoito) dos meses de maio e novembro, sendo o primeiro pagamento devido em 18 de 
novembro de 2025 e o úl琀椀mo pagamento devido na Data de Vencimento, conforme tabela prevista na Escritura 
de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). O pagamento dos 
Juros Remuneratórios das Debêntures será feito pela Emissora aos Debenturistas, de acordo com as normas e 
procedimentos operacionais da B3, considerando a custódia eletrônica das Debêntures na B3; (s) Amor琀椀zação 
do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado, de Resgate Antecipado Faculta琀椀vo ou de Amor琀椀zação Extraordinária Faculta琀椀va, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão e na legislação aplicável, o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amor琀椀zado em 10 (dez) parcelas, sendo que a 
primeira parcela será devida em 18 de maio de 2028, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das 
respec琀椀vas datas de amor琀椀zação das Debêntures, de acordo com as datas e percentuais previstos na Escritura 
de Emissão (cada uma, uma “Data de Amor琀椀zação das Debêntures”). (t) Local de Pagamento: Os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da 
Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão, serão realizados (i) pela Companhia, no que se 
refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, aos Juros Remuneratórios e aos Encargos Moratórios, 
com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) pela 
Companhia, com relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do 
Escriturador ou em sua sede, conforme o caso; (u) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Ú琀椀l subsequente, se a data do 
vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá 
prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional na República Federa琀椀va do 
Brasil, sábado ou domingo; (v) Encargos Moratórios: Observado o prazo de cura de 2 (dois) Dias Úteis, sem 
prejuízo dos Juros Remuneratórios e do disposto na Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quan琀椀a devida pela Companhia aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, que con琀椀nuarão sendo calculados pro rata temporis, 
desde a data de inadimplemento até a data do efe琀椀vo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 
incidirão, independentemente de aviso, no琀椀昀椀cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até 
a data do efe琀椀vo pagamento; e (ii) multa moratória e não compensatória de 2,00% (dois por cento) (“Encargos 
Moratórios”); (w) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento dos Debenturistas para 
receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas na Escritura de Emissão 
ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos termos da Escritura de Emissão, não lhe dará o 
direito a qualquer acréscimo no período rela琀椀vo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos 
adquiridos até a data do respec琀椀vo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento; (x) 
Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (y) Publicidade: Todos 
os atos e decisões a serem tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 
interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos ou anúncios e 
enviada pela Emissora à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na página da rede mundial de 
computadores da CVM (“Aviso aos Debenturistas”), bem como na página da Companhia na rede mundial de 
computadores (www.quantumbrt.com), observado o estabelecido no ar琀椀go 289 da Lei das Sociedades por 
Ações e as limitações impostas pela Resolução CVM 160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, 
devendo a Companhia comunicar ao Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data de sua 
realização. Qualquer publicação ou comunicação realizada pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão 
deverão ser encaminhadas pelo Agente Fiduciário à ANBIMA em até 3 (três) Dias Úteis contados da comunicação 
da Companhia ao Agente Fiduciário ou ao público em geral; (z) Imunidade dos Debenturistas: Caso qualquer 
Debenturista goze de algum 琀椀po de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco 
Liquidante e à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista 
para recebimento de quaisquer valores rela琀椀vos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade 
ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Companhia fará 
as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista; (aa) 
Resgate Antecipado Faculta琀椀vo Total: A Emissora poderá realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Faculta琀椀vo”), a qualquer momento, observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independente da vontade dos Debenturistas, 
desde que cumula琀椀vamente: (1) a Emissora com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do 
Resgate Antecipado Faculta琀椀vo, comunique os Debenturistas acerca do Resgate Antecipado Faculta琀椀vo, por 
meio de publicação de aviso aos Debenturistas, enviada pela Emissora à CVM, por meio de sistema eletrônico 
disponível na página da rede mundial de computadores da CVM ou no琀椀昀椀cação, por escrito, com cópia ao Agente 
Fiduciário (“Comunicação de Resgate Antecipado”); (2) a Emissora com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 
antecedência da data do Resgate Antecipado Faculta琀椀vo, comunique a B3, o Banco Liquidante e o Escriturador 
acerca do Resgate Antecipado Faculta琀椀vo; e (3) o Resgate Antecipado Faculta琀椀vo seja realizado pelo (a) Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (b) dos Juros Remuneratórios, 
conforme o caso, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da data de pagamento 
dos Juros Remuneratórios, imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efe琀椀vo pagamento, de 
encargos moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora; e (c) de 
prêmio, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado (observado que, caso o Resgate Antecipado Faculta琀椀vo 
aconteça em qualquer Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios e/ou Data de Amor琀椀zação das Debêntures, 
deverão ser desconsiderados os valores pagos em tal data), correspondente a 0,20% (vinte centésimos por 
cento) ao ano, mul琀椀plicado pelo prazo remanescente, calculado de acordo com a fórmula prevista na Escritura 
de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado”); (bb) Resgate Antecipado Faculta琀椀vo Parcial: As Debêntures não 
poderão ser objeto de resgate antecipado faculta琀椀vo parcial; (cc) Amor琀椀zação Extraordinária Faculta琀椀va: A 
Emissora poderá realizar a amor琀椀zação extraordinária parcial faculta琀椀va (“Amor琀椀zação Extraordinária”), a 
qualquer momento, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo 
critério e independente da vontade dos Debenturistas, desde que cumula琀椀vamente: (1) a Emissora com, no 
mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data da Amor琀椀zação Extraordinária, comunique os Debenturistas 
acerca da Amor琀椀zação Extraordinária, por meio de publicação de aviso aos Debenturistas, enviada pela Emissora 
à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na página da rede mundial de computadores da CVM ou 
no琀椀昀椀cação, por escrito, com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de Amor琀椀zação Extraordinária”); (2) a 
Emissora com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data da Amor琀椀zação Extraordinária, comunique 
a B3, o Banco Liquidante e o Escriturador acerca da Amor琀椀zação Extraordinária; e (3) a Amor琀椀zação 
Extraordinária seja realizada pela (a) parcela do Valor Nominal Unitário ou parcela do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido (b) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data da efe琀椀va Amor琀椀zação Extraordinária, incidentes sobre a parcela do Valor Nominal 
Unitário ou parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido de encargos moratórios, se 
houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora e (c) de prêmio, incidente sobre o valor 
da amor琀椀zação extraordinária (observado que, caso a Amor琀椀zação Extraordinária aconteça em qualquer Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios e/ou Data de Amor琀椀zação das Debêntures, deverão ser desconsiderados 
os valores pagos em tal data), correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, mul琀椀plicado pelo 
prazo remanescente, calculado de acordo com a formula prevista na Escritura de Emissão (“Valor da Amor琀椀zação 
Extraordinária”); (dd) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a qualquer momento e a seu 
exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo vedada a oferta de resgate 
antecipado parcial (“Oferta de Resgate Antecipado”), devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, sem 
dis琀椀nção, assegurada a igualdade de condições para aceitar ou não a Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures de que forem 琀椀tulares, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela 
Companhia caso seja veri昀椀cada a adesão de Debenturistas representando a totalidade das Debêntures, de 
acordo com os termos e condições previstos na cláusula 5.6.1. da Escritura de Emissão; (ee) Aquisição 
Faculta琀椀va: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, condicionado ao aceite do 
respec琀椀vo Debenturista vendedor, observado o disposto no ar琀椀go 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 昀椀nanceiras da Companhia, 
ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, desde que observadas as 
regras estabelecidas na Resolução CVM n.º 77, de 29 de março de 2022 (“Aquisição Faculta琀椀va”); (昀昀) Vencimento 
Antecipado: Observado o disposto na Escritura de Emissão e os respec琀椀vos prazos de cura ali previstos, o Agente 
Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, no琀椀昀椀cação ou 
interpelação, judicial ou extrajudicial, todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato 
pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido dos respec琀椀vos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do seu efe琀椀vo pagamento, além dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos 
na Cláusula 6.1. da Escritura de Emissão (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automá琀椀co”). O 
Agente Fiduciário deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis da data em que tomar ciência da ocorrência de quaisquer 
dos eventos listados na Cláusula 6.2. da Escritura de Emissão, convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures, observados os respec琀椀vos prazos de cura e o disposto na 
Escritura de Emissão, inclusive as disposições rela琀椀vas aos procedimentos de convocação e quóruns da 
Assembleia Geral (cada evento um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co” e, em conjunto com os 
Eventos de Vencimento Antecipado Automá琀椀co, “Eventos de Vencimento Antecipado”); (gg) Agente Fiduciário: 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., ins琀椀tuição 昀椀nanceira com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, CEP 05425-020, Pinheiros, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente 昀椀duciário (“Agente Fiduciário”) e representando a 
comunhão dos 琀椀tulares das Debêntures (“Debenturistas”); e (hh) Demais Caracterís琀椀cas: As demais 
caracterís琀椀cas da Emissão e das Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais 
documentos a ela per琀椀nentes. (ii) Aprovar a outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, mediante a 
celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) autorizar a diretoria da Companhia e/ou procuradores da 
Companhia a pra琀椀car todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, conclusão 
e implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, no que se refere à (a) contratação dos 
Coordenadores para realizar a distribuição da Oferta, (b) contratação dos demais prestadores de serviços 
rela琀椀vos à Emissão e à Oferta, tais como o Escriturador, o Banco Liquidante, o Banco Depositário, o Agente 
Fiduciário e os assessores legais, dentre outros prestadores de serviços que se 昀椀zerem necessários, podendo, 
para tanto, negociar e 昀椀xar o preço e as condições para a respec琀椀va prestação de serviço e assinar os respec琀椀vos 
contratos, (c) a negociação de condições comerciais da Emissão no âmbito da Escritura de Emissão, dos 
Contratos de Garan琀椀a, do Contrato de Distribuição e dos demais documentos da Oferta; (d) a celebração (i) da 
Escritura de Emissão e eventuais aditamentos, caso necessário; (ii) do Contrato de Distribuição e eventuais 
aditamentos, caso necessário, para contratação dos Coordenadores a 昀椀m de realizar a colocação das Debêntures; 
(iii) dos Contratos de Garan琀椀a, respec琀椀vas procurações e eventuais aditamentos, caso necessário; e (iv) dos 
demais documentos eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos 
que se façam necessários; e (iv) foram ra琀椀昀椀cados todos e quaisquer atos até então adotados pela diretoria e/ou 
procuradores da Companhia para a implementação da Emissão e da Oferta. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Cer琀椀dão: Confere com o original, lavrado em livro 
próprio. São Paulo/SP, 15 de abril de 2025. Mesa: Daniel Araujo do Pinho - Presidente; Wiliam Yuzo Akamine - 
Secretário Acionistas: Brasil Energia Fundo de Inves琀椀mento em Par琀椀cipações (representado por sua 
administradora Brook昀椀eld Brasil Asset Management Inves琀椀mentos Ltda.); Quantum Par琀椀cipações S.A.. JUCESP 
nº 136.388/25-5 em 22/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 60/2025 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE 
MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS’S), CAPS, CENTRO ODONTOLÓGICO, 
SAMU, ENTRE OUTRAS. O período de envio das propostas será a partir de 
28/04/2025 às 17:00 até 12/05/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br.  
O início da sessão de lances ocorrerá no dia 12/05/2025 às 08:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br  
ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 
28/04/2025. 

Orlândia, SP, 24 de Abril de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 06/2025 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 
PRIMEIRA UNIDADE DO ECOPONTO ORLÂNDIA-SP. O período de envio das 
propostas será a partir de 28/04/2025 às 17:00 até 16/05/2025 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no dia 16/05/2025 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br,  
a partir do dia 28/04/2025. 

Orlândia, SP, 24 de Abril de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 037/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES - 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 09 de maio de 2025, às 09:00 horas.
Nº: 038/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE INDICADORES BIOLÓGICOS - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 09 de maio de 2025, às 14:00 horas.
Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras. 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas 
pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 013/2025 

Processo DAAE nº 1.387 de 14/04/2025 
Solicitação de Compras nº 2025/001233

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA. 
DIVISÃO REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
EMISSÃO E VALIDAÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS – e-CPF – A3. VALOR TOTAL ESTIMADO 
DA CONTRATAÇÃO: R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). PRAZO PARA ENVIO DAS 
PROPOSTAS: de 25/04/2025 às 10h00min até o dia 29/04/2025 às 09h35min. LINK PARA ENVIO DAS 
PROPOSTAS: https://araraquaradaae.eportal.net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito/. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO DO ITEM. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO: Andrews Wesley de Oliveira – Matr. 1470 Página 1 de 1.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão  
Eletrônico nº PE-90083/2025 - DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto,  
a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico  
nº PE-90083/2025 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo SEI-024.00005137/2024-59,  
objetivando a Contratação de Empresa para  
Prestação de Serviço Terceirizado de 
Tratamento Ambulatorial/Clínico - Equoterapia, 
em atendimento à Determinação Judicial de 
paciente da Região do DRS.XV. A sessão pública 
do Pregão Eletrônico nº PE-90083/2025 - DRS.
XV, será no dia 19/05/2025, a partir das 09h00min,  
na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito à 
Avenida Dr. Jânio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - São José do Rio 
Preto/SP. As informações estarão disponíveis nos 
sítios www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamen-
to Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90118/2025, do tipo 
menor preço, referente ao processo 
n.º 024.00050350/2025-04, objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, para 
atendimento de determinação judicial 
encaminhadas ao DRS XIII de Ribei-
rão Preto. O Pregão Eletrônico de n.º 
90118/2025 será no dia 12/05/2025 a 
partir das 09h00min. As informações 
estarão disponíveis no sitio https://
www.gov.br/pncp/pt-br

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamen-
to Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90117/2025, do tipo 
menor preço, referente ao processo n.º 
024.00044343/2025-65, objetivando a  
AQUISIÇÃO DE  MÁSCARAS FACIAIS, 
para atendimento de determinação 
judicial encaminhadas ao DRS XIII de 
Ribeirão Preto. O Pregão Eletrônico de 
n.º 90117/2025 será no dia 12/05/2025 
a partir das 09h00min. As informações 
estarão disponíveis no sitio https://
www.gov.br/pncp/pt-br

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamen-
to Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90121/2025, do tipo 
menor preço, referente ao processo 
n.º 024.00050357/2025-18, objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, para 
atendimento de determinação judicial 
encaminhadas ao DRS XIII de Ribei-
rão Preto. O Pregão Eletrônico de n.º 
90121/2025 será no dia 13/05/2025 a 
partir das 09h00min. As informações 
estarão disponíveis no sitio https://
www.gov.br/pncp/pt-br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma 
parcelada de refeições prontas, tipo marmitex, para atendimento de diversos 
Departamentos da Municipalidade. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 123.145,20. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08hs15min do dia 
12/05/2025 (horário de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
08hs20min do dia 12/05/2025 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: 08hs30min do dia 12/05/2025 (horário de Brasília). LOCAL: Sistema 
Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso 
identi昀椀cado”. CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na 
internet, no e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: http://
online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, e no endereço 
eletrônico: comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal de Licitações, 
no endereço sito à Avenida Coronel João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, 
Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9500. Martinópolis, 24/04/2025 – VALDECI 
SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação - Retificação
Pregão Eletrônico nº 004/2.025

Processo Administrativo nº 006/2.025
Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS ODONTOLÓGICOS – PARTE I. Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica: 07 de ABRIL de 2.025 às 00:00h até 19 de MAIO de 2.025 
às 07:59h. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 19 de MAIO de 2.025, 
às 08:00h. Acesso à sessão através do endereço http://177.129.28.34:8079/
comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir na integra, na Praça 
Martinico Prado, nº 1626 - Centro, ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. 
Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 24/04/2.025. 
Leandro César Silva Valadares, Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA/SP
EXTRATO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2025
PROCESSO Nº 46/2025

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado  de São Paulo, 
torna pública que se encontra aberta a licitação pública, modalidade PREGÃO PRESENCIAL DE 
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA 
GERAL DE UNIDADES ESCOLARES - CCI MARIA FERREIRA DO CARMO E EMEB JOSE MEI 
FILHO, CONFORME  ESPECIFICAÇOES DO TERMO DE REFERENCIA, bem como a SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL terá início no dia 13 de  maio de 2025, às 09:00 horas, no 
Departamento de Compras,  Licitações e Almoxarifado, sito na praça Eloy Lima, 260, centro, 
Nuporanga/SP. Os interessados poderão adquirir a íntegra do Edital pelo site  o昀椀cial da Prefeitura 
Municipal: www.nuporanga.sp.gov.br/licitacoes, ou no  Departamento de Licitações, no endereço já 
descrito acima, trazendo um pen drive para que possa ser gravado o Edital, das 09:00 ao 12:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 

Nuporanga, 24 de abril de 2025. 
Daniel Viana Melo - PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
EDITAL DE NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025
Objeto: AQUISIÇÃO ANUAL DE GASES MEDICINAIS USADOS PARA FINS 
TERAPÊUTICOS. Data e hora limite para credenciamento e envio das propostas 
no sitio da BNC até: 12/05/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa de 
lances: 12/05/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 24 de abril de 2025.
Danilo Barros

Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO ANUAL DE MATERIAIS 
PARA CIRURGIAS DE ORTOPEDIA E TRAUMA PARA ATENDIMENTO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE PAULÍNIA. Data e hora limite para credenciamento 
e recebimento das propostas: 12/05/2025 às 08h30min. Início da disputa da 
etapa de lances: 12/05/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 24 de abril de 2025.
Danilo Barros

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações 

abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone 
(0xx12) 3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, 
mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão 
disponíveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela 
plataforma eletrônica da BBMNET www.novobbmnet.com.br. Pregão eletrônico Nº 43/25, que 
cuida do registro de preços para eventual aquisição de medicamentos manipulados, por um 
período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez por igual período, com encerramento 
dia 12.05.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 46/25, que cuida do registro de preços para 
eventual aquisição de medicamentos (diversos VI), por um período de 12 (doze) meses 
prorrogável uma única vez por igual período, com encerramento dia 13.05.25 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 50/25, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de 
medicamentos (diversos VII), por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez 
por igual período, com encerramento dia 14.05.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 52/25, que 
cuida do registro de preços para eventual aquisição de medicamentos (diversos VIII), por um 
período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, com encerramento 
dia 15.05.25 às 08h30. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 24.04.2025.

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILKER PAULINO DA SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O DR. . . , MM. JUIZ 
DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL – SP - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ. Faz Saber a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a WILKER PAULINO DA SILVA, CPF/CNPJ 124.109.444-69 

, que, por este Juízo, sob n.o 1000171-13.2023.8.26.0008, processa-se a Ação de EXECUÇÃO convertida de ação de 
busca e apreensão conforme decisão de 昀氀s. 187/188 dos autos, requerida por BANCO BRADESCO S/A, alegando, em 
síntese ter concedido ao réu um 昀椀nanciamento no valor de R$ 112.724,37, para ser restituído por meio de 48 prestações 
mensais, no valor de R$ 3.646,07, com vencimento 昀椀nal em 19/04/2026, mediante Contrato de Financiamento para 
Aquisição de Bens, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 19/04/2022, que ele obrigou-se a pagar o débito 
de forma parcelada e por não cumprir com o contratado, foi ajuizada a presente demanda, sendo determinada citação 
da parte requerida para que, em três dias, efetue o pagamento da quantia de (R$144.404,67), devidamente atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescido dos honorários advocatícios de 10%, os quais será reduzidos à metade em 
caso de pagamento no prazo legal, sob pena de penhora. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente 
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o 
executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos 
termos do art. 916, § 4o, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5o, 
do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6o, do CPC). E, como 
consta dos autos que a mesma se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 
vinte dias, pelo qual 昀椀ca o mesmo citado para os termos da ação, com procedência 昀椀nal. E, para que chegue ao conhe-

cimento de todos, especialmente do citando, expediu-se o presente edital que será publicado e a昀椀xado na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 037/2025: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No 
Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2025); www.novobbmnet.com.br; Rua Dr. 
Armando Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, 
das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: INICIO DE RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS; (28/04/2025 – 08:00) TÉRMINO DO RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS: (12/05/2025 – 08:00) ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 
(12/05/2025 – 08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (13/05/2025 – 09:00) REFE-
RÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSER-

VADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br “ACESSO 
IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acompanhamento de 
eventuais alterações até a data marcada para abertura. Publique-se.

Leme, 24 de abril de 2.025
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PREFEITO MUNICIPAL
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 038/2025; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO E MA-
NUTENÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA DESTINADO À GESTÃO DE PROCESSOS 
JUDICIAIS DO ACERVO FÍSICO E ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LEME/SP; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - 
Pregões Eletrônicos - 2025); www.bbmnetlicitacoes.com.br; Rua Dr. Armando Salles 
de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 
Horas, Departamento de Licitações e Compras: IINICIO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 28/04/2025 – 08:00H; TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS: 15/05/2025 – 08:00H; ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 15/05/2025 
– 08:01H; INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 15/05/2025 – 09:00H; REFERÊNCIA DE 
TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HO-

RÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br “ACESSO IDENTI-
FICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acompanhamento de eventuais 
alterações até a data marcada para abertura

Leme, 24 de abril de 2025
LEANDRO FRANCISCO GOMES CARDOSO
 SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

PREFEITURA MUNICIPAL ANHEMBI / SP
EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
020/2025 - Data da sessão: 09/05/2025 - Horário de abertura do certame: 08h15 - Local: 

Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Anhembi. OBJETO: Registro de Preços para 

Futura e Eventual Aquisição de Material de Construção do tipo Areia, Pedra, Cal, Rejun-

te, aditivo Plasti昀椀cante, Barras de ferro, Coluna, Treliça, Blocos cerâmicos, Marcenaria, 
Telhas, para atender aos Departamentos Municipais. As empresas interessadas em parti-
cipar do presente certame, deverão consultar o Edital Completo e seus anexos no site da 

Prefeitura Municipal pelo site https://www.anhembi.sp.gov.br/ e www.licitardigital.com.br.

Anhembi/SP, 24 de Abril de 2025.

JAIRO DE GÓIS
Prefeito Municipal
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